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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
no telefone 0800-6449060

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2026

UASG 930282
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04039-00000449/2026-48
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de roçagem do mato, limpeza
e retirada do resto de matéria orgânica vegetal do interior da área da Usina Fotovoltaica localizada no
Parque Ecológico de Águas Claras, a ser executado em 2 (duas) intervenções, no período de 12 (doze)
meses, com o fim de atender às necessidades da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito
Federal, conforme condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência nº 6
(199857569)

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.766,16 (oito mil setecentos e sessenta e
seis reais e dezesseis centavos)

DATA DA SESSÃO:    24 de abril de 2026
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08hrs00min às 14hrs00min

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM: NÃO

Link: www.gov.br/compras
 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, por
intermédio da Agente de Contratação, designada pela Portaria nº 24, de 2026 (Doc. SEI nº 199851197),
TORNA PÚBLICO que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, combinado com o art.
233, do Decreto DF nº 44.330, de 16 de março de 2023, além das demais legislações aplicáveis, e em
conformidade com o Ato Autorizativo nº 11/2026 (Doc. SEI nº 200437240)

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para prestação de serviço de roçagem do
mato, limpeza e retirada do resto de matéria orgânica vegetal do interior da área da Usina Fotovoltaica
localizada no Parque Ecológico de Águas Claras, a ser executado em 2 (duas) intervenções, no período de
12 (doze) meses, com o fim de atender as demandas da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito
Federal (SEMA/DF), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico:
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. A participação é exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

2.3.1. aqueles que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;

2.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico/termo de referência ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

2.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico/termo de referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (Decreto distrital nº 39.860/2019);

2.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.3.4 e 2.3.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.7. O disposto nos itens 2.3.4 e 2.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.8. O impedimento que trata o item 2.3.6. aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.9. A vedação de que trata o item 2.4. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado,
vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.4.3. Os preços unitários e totais de cada item e subitem não poderão ser superiores aos
preços estimados pela SEMA/DF. Além disso, as propostas devem adotar imperiosamente os
quantitativos referentes aos serviços e materiais, para efeito de equalização das propostas, devendo
ser apresentados com duas casas decimais. Caso seja necessário arredondamento, deverá dar-se a
menor.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
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nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

c) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final
aceitável (menor preço).

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente,
na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

 

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica nº 02/2026 (200504482)         SEI 04039-00000449/2026-48 / pg. 4



4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1%
(um por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais
vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela
Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo
de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF; e

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas para emissão da Certidão Correcional (CEIS,
CNEP e CEPIM), mantido pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
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Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

5.6.3. Constatada a existência de sanção, cuja a abrangência seja impeditiva de contratação
com esta Secretaria de Estado do Meio Ambiente ou com a Administração do Governo do Distrito
Federal o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificacã̧o da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicacã̧o de
recolhimento de impostos e contribuicõ̧es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.
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5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
nº 14.133, de 2021, c/c com o art. 254 do Decreto nº 44.430/2023, constam do Termo de Referência
(ANEXO III) e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, bem como as
declarações constantes no ANEXO II deste Aviso.
6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de inabilitação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a SEMA/DF
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examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7. CONTRATAÇÃO
7.1. A vigência contratual é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, de acordo com o art.
105 da Lei nº 14.133/2021.

7.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.3. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinatura do Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a SEMA/DF para aceitação
do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá  disponibilizar de acesso à
sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.4. Do Reajuste
7.4.1. Será admitido o Reajuste do valor do contrato, com base no Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA apurado durante o período, observada a periodicidade mínima de 12
(doze) meses, a contar da apresentação do orçamento, conforme o Decreto Distrital nº 37.121 de
2016, caso não há outro que o substitua.

7.5. Da Garantia Contratual
7.5.1. A garantia do contrato de acordo com o disposto no art. 96º a 102º da Lei Federal nº
14.133/2021 será no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do Co

 

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado (Decisão TCDF nº
2892/1019), não mantiver a proposta ou o lance em especial quando:

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

8.1.5. fraudar a licitação

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
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quando:

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

8.2.1. advertência;

8.2.2. multa;

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Governo do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
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do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que ;ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

8.15. As licitantes e/ou contratadas deverão cumprir as determinações do Decreto nº 39.860, de
30 de maio de 2019. A norma veda a participação, direta ou indireta, em licitação, contratação ou
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, de agente público de órgão ou
entidade da Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal contratante
ou responsável pela licitação.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado -
SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento correlata.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso concreto.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2. acima poderão ser realizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica nº 02/2026 (200504482)         SEI 04039-00000449/2026-48 / pg. 10



subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.7. Os horários fixados na divulgação deste Aviso observarão o horário de Brasília/DF,
inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos habilitatórios, bem como de sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas.
A Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável por tais custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos, ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do Termo de Referência.

9.12. Os esclarecimentos poderão ser dirigidos à Comissão de Contratação, no e-mail
contrat@sema.df.gov.br.
9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.14. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

9.15. Integram o presente Edital os seguintes ANEXOS

a) Anexo I - Modelo de proposta

b) Anexo II - Modelo Declarações

c) Anexo III - Termo de Referência

d) Anexo IV - Minuta do Contrato

NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(em papel timbrado da empresa)
À Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal – SEMA/DF

Objeto: _____________, de acordo com as quantidades e especificações técnicas descritas no Termo de
Referência e seus Anexos.

A Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ n.º
_______________________ e inscrição estadual n.º __________________, estabelecida no(a)
_______________________________________, para a contratação supramencionada, de acordo com
todas as especificações e condições do Edital e seus Anexos.

 

LOTE A

ITEM QTD UNIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL 

1 2 Serviços
 Roçagem, limpeza e retirada de resíduos vegetais do interior
da área da Usina Fotovoltaica, com área total aproximada de
7.858 m²

R$ R$
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*Caso haja divergência entre as disposições do Aviso de Contratação Direta e seus anexos, ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as do Termo de Referência.

 

1. Valor Global: R$ ______ (valor por extenso).

2 . Prazo inicial de execução do serviço é de 05 (cinco) dias corridos após a emissão da
Ordem de Serviço e ser concluída em até 10 (dez) dias corridos.

3. Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

4. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os
custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como já
incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente.

5. Declaramos de que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital de Contratação
Direta, no Termo de Referência e seus Anexos.

6. Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social: ________________________________________________;

b) CNPJ (MF) nº: ________________________________________________;

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: _______;

d) CPF: _______________________ RG: ______________ ________-_____;

e) Inscrição Estadual nº: __________________________________________;

f) Endereço: ____________________________________________________;

g) Fone: _____________ Fax: ___________ E-mail: _____________________;

h) CEP: __________________________;

i) Cidade: ________________________ Estado: _______________________.

j) Banco:________Conta Corrente:_________________Agência:__________;

k) Contato: _______________________ Fone/Ramal: ___________________

 

Local e data ________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal

 

 

ANEXO II
 

MODELO DE DECLARAÇÕES
DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

M O D E L O
A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o
n.º ______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone n.º
______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a).
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º
______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que não incorre nas vedações
previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019.
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Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE
M O D E L O

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o
n.º ______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone n.º
______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º
______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os
requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-
SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
adotado no âmbito do DF através do Decreto nº 44.330/2023.

Compromete-se, ainda, quando solicitado pelo agente competente, a efetuar o encaminhamento da
presente Declaração/Termo, devidamente assinado, à Secretaria de Estado do Meio Ambiente do DF, no
prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço:
contrat@sema.df.gov.br.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

 

ANEXO III
TERMO DE REFERÊNCIA nº 6/2026 - SEMA/SUEST/CCOF/FUNAM

 

PROCESSO Nº 04039-00000449/2026-48

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Do objeto

1.1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de roçagem do mato, limpeza e retirada do resto de matéria
orgânica vegetal do interior da área da Usina Fotovoltaica localizada no Parque Ecológico de Águas
Claras, a ser executado em 2 (duas) intervenções, no período de 12 (doze) meses, com o fim de
atender às necessidades da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal.

1.1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar (Doc. SEI nº 197765177), nos termos do art. 6º,
inciso XXII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem ou serviço de luxo, conforme
Art. 20º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Art. 73º, inciso I, do Art. 74º e Art. 77º do Decreto
Distrital nº 44.330, de 2023.

1.1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Justificativa da Necessidade da Contratação Contratação

2.1.1. A Usina Fotovoltaica do Parque Ecológico de Águas Claras é infraestrutura pública de
geração de energia renovável sob gestão da SEMA/DF, cuja operação depende da manutenção
adequada da área operacional e do acesso às estruturas técnicas.

2.1.2. O Documento de Formalização de Demanda – DFD nº 2/2026 (Doc. SEI nº
197471552) registrou crescimento acelerado da vegetação no interior da usina, inclusive nas
proximidades da subestação elétrica, com risco de obstrução de acesso, sombreamento dos módulos,
interferência operacional e aumento de biomassa vegetal.

2.1.3. A presença de mato alto e biomassa vegetal no interior da usina e nas proximidades da
subestação elétrica compromete o acesso técnico, a ventilação dos equipamentos, as rotinas de
inspeção e manutenção preventiva, além de potencializar sombreamento dos módulos.

2.1.4. As intervenções informais e esporádicas realizadas anteriormente mostraram-se
insuficientes, além de haver limitação operacional para atuação segura em área com estruturas
eletroenergéticas, o que demanda contratação formal de empresa capacitada.

2.1.5. A contratação é medida necessária e urgente sob a ótica administrativa e operacional,
sem caracterização, por si só, de hipótese de dispensa emergencial, destinando-se a restabelecer e
manter as condições adequadas de operação da usina por 12 meses, até a solução contratual
estruturante correlata.

2.1.6. A SEMA/DF não dispõe de estrutura própria adequada e suficiente para execução
segura e regular do serviço, sobretudo em área com infraestrutura eletroenergética.

2.2. Fundamentação legal
2.2.1. A contratação obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e alterações
posteriores, bem como demais normativos constantes no Instrumento Convocatório.

2.2.2. Ademais, o presente termo de referência foi elaborado com fundamento nos seguintes
normativos:

2.2.3. Decreto Distrital nº 44.330, de 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal;

2.2.4. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e nº
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996,
e nº 9.841, de 5 de outubro de 1999;

2.2.5. Lei Distrital nº 4.611/2011, que regulamenta no Distrito Federal o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, as Leis Complementares nº 127, de 14 de agosto de 2007, e nº 128, de 19 de dezembro de
2008, e dá outras providências;

2.2.6. Lei Distrital nº 5.525/2015, que estabelece que, em compras e contratações de bens e
serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de
preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências;

2.2.7. Decreto Distrital nº 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá outras providências;

2.2.8. Decreto Distrital nº 32.767/2011, que dispõe sobre a regulamentação para a
movimentação dos recursos financeiros alocados à “Conta Única” do Tesouro do Distrito Federal, e
dá outras providências;

2.2.9. Decreto Distrital nº 35.592/2014, que regulamenta o tratamento preferencial e
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simplificado nas contratações públicas das microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais previsto na Lei Distrital nº 4.611/2011, estabelece regras para a
elaboração do Plano Anual de Contratações Públicas para ampliação da participação das
denominadas entidades preferenciais, e dá outras providências;

2.2.10. Decreto Distrital nº 37.121/2016, que dispõe sobre a racionalização e o controle de
despesas públicas no âmbito do Distrito Federal;

2.2.11. Decreto Distrital nº 38.934/2018, que dispõe sobre a aplicação, no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, da Instrução Normativa nº 5/2017, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

2.2.12. Lei Distrital nº 4.770/2012, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental
na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal;

2.2.13. Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital, do Ministério da Economia, que dispõe sobre as regras
e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito
da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

2.3. Fundamentação da contratação direta
2.3.1. Destaca-se que a SEMA/DF não possui competência para a condução de
procedimentos licitatórios, nos termos da organização administrativa vigente, sendo tais
procedimentos centralizados na Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF).
Todavia, é facultado a esta Pasta realizar contratações diretas, por meio de dispensa de licitação, nos
casos legalmente previstos, especialmente nos termos do art. 75º, inciso II, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

2.3.2. Referida norma autoriza a contratação direta para aquisição de bens e serviços comuns
com valor estimado inferior a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e
onze centavos), desde que observadas as exigências legais quanto à demonstração da necessidade,
justificativa da contratação e seleção da proposta mais vantajosa.

2.3.3. Nos termos do Decreto DF nº 44.330, de 2023, a contratação será realizada por meio
d e disputa eletrônica, procedimento que amplia a competitividade, promove a transparência e
assegura o cumprimento do princípio da seleção da proposta mais vantajosa, nos termos do art. 5º da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.3.4. Assim, a presente contratação está devidamente motivada, alicerçada na legislação
vigente e voltada à garantia da continuidade e do bom funcionamento das atividades institucionais da
SEMA/DF.

2.4. Alinhamento com o Plano de Contratações Anual (PCA)
2.4.1. Considerando o disposto no art. 18º da Lei Federal nº 14.133/21 e o art. 38º do Decreto
Distrital nº 44.330/23, faz-se necessário harmonizar a demanda com o plano de contratações anual,
quando existente, além do necessário alinhamento com as leis orçamentárias. É essencial abordar
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que possam influenciar o processo de
contratação.

2.4.2. Esta contratação está prevista no Plano de Contratações Anual – PCA/2026 da
Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de roçagem, limpeza e
retirada de resíduos de matéria orgânica vegetal do interior da área da Usina Fotovoltaica do Parque
Ecológico de Águas Claras, com execução em 2 (duas) etapas durante a vigência contratual,
compreendendo, no mínimo, os seguintes serviços:

3.1.1. PRODUTO 1: Primeira intervenção deverá iniciar em até 5 (cinco) dias corridos após
a emissão da Ordem de Serviço e ser concluída em até 10 (dez) dias corridos:
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I - Roçagem completa da vegetação rasteira e do mato alto em toda a área operacional da
usina;

II - Limpeza das áreas entre fileiras dos módulos fotovoltaicos e áreas técnicas de
circulação;

III - Roçagem e desobstrução do entorno da subestação elétrica, mantendo faixa mínima de
3 metros livre de vegetação alta;

IV - Recolhimento, acondicionamento e retirada do material orgânico vegetal resultante do
serviço do interior da área da usina;

V - Entrega da área com vegetação em altura máxima de até 10 cm, sem sombreamento
vegetal sobre os módulos;

VI - Entrega de registro fotográfico antes e depois da execução.

3.1.2. PRODUTO 2 - Segunda intervenção em até 8 (oito) meses após a primeira, ou
conforme necessidade operacional formalmente justificada pela fiscalização, dentro da vigência de 12
(doze) meses, mantidas as mesmas exigências técnicas e de desempenho.

I - Nova execução integral dos serviços descritos no item 5.1.1;

II - Entrega de registro fotográfico antes e depois da execução.

3.2. O serviço deverá ser executado por equipe capacitada para atuação em área com
infraestrutura eletroenergética, observadas as cautelas de segurança operacional e de proteção das
estruturas da usina.

3.3. O produto esperado é a manutenção das condições operacionais, de segurança e de acesso
da Usina Fotovoltaica de Águas Claras pelo período de 12 (doze) meses, até a consolidação da contratação
estruturada de manutenção correlata.

3.4. A Contratada se responsabiliza pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com a
Lei nº 8.078/1990.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade

4.1.1. A contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no
art. 2º, da Lei Distrital n.º 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, com vistas à convergência ao art. 2º do
Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal n.º 14.133, de 1º
de abril de 2021, no âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito
Federal, a fim de estabelecer a implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável,
devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus
similares.

4.1.2. Para atendimento aos termos da Lei Distrital n.º 4.770, de 2012, o licitante pode
apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, que
poderá ser feito da seguinte forma:

4.1.2.1. Por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e
responsabilidade com a sustentabilidade ambiental, nos termos das exigências impostas pela
Lei Distrital n.º 4.770, de 2012; ou

4.1.2.2. Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, certificado,
registro, credenciamento, etc.) emitido por órgãos públicos de qualquer ente da Federação que
tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o
fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc. no
respectivo órgão; ou

4.1.2.3. Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de
implantação de práticas sustentáveis, informando, no referido documento, quais são as práticas
já implantadas e quais as metas pretendidas a atingir na questão da sustentabilidade ambiental.
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4.2. Subcontratação

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Justificativas para o parcelamento ou não da solução
4.3.1. Não há parcelamento, por se tratar de serviço unitário e homogêneo, cuja contratação
integral simplifica a gestão e favorece a fiscalização.

4.3.2. Não se recomenda o parcelamento, pois o objeto é simples, de baixa materialidade,
executado na mesma localidade e com forte interdependência operacional, sendo mais eficiente a
contratação por lote único/global, reduzindo custos administrativos.

4.4. Subcontratação
4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual vedada a subcontratação
completa ou da parcela principal da obrigação, tendo em vista que o Termo de Referência trata de
serviço comum, cujo o vulto é pouco expressivo e são comumente comercializados no mercado, sem
características peculiares de complexidade de execução contratual, e tais motivos infere-se um
dimensionamento e características do objeto compatíveis para que os licitantes possam participar e
atender às exigências estabelecidas para a prestação do serviço. Enfim, conclui-se que empresas do
ramo especializado poderão deter as condições necessárias, inclusive de capacitação e aptidão técnica
para executar satisfatoriamente a execução do objeto, não necessitando de subcontratação.

4.5. Justificativa para restrição de participação de empresas consorciadas, pessoas físicas
não empresárias

4.5.1. Não será permitida a participação de empresas consorciadas, considerando a baixa
complexidade e a natureza unitária do objeto.

4.5.2. Não será admitida a participação de pessoas físicas não empresárias, em razão da
necessidade de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e capacidade operacional compatível.

4.6. Requisitos Temporais:
4.6.1. A primeira intervenção deverá iniciar em até 5 (cinco) dias corridos após a emissão
da Ordem de Serviço e ser concluída em até 10 (dez) dias corridos.

4.6.2. A segunda intervenção deverá observar o cronograma fixado pela fiscalização,
preferencialmente em até 8 (oito) meses após a primeira, mediante nova Ordem de Serviço, ou
conforme necessidade operacional formalmente justificada pela fiscalização, dentro da vigência de 12
(doze) meses, mantidas as mesmas exigências técnicas e de desempenho.

4.6.3. A entrega dos serviços deverá ocorrer nos endereços informados pela Contratante.

4.6.4. Vigência do contrato: 12 (doze) meses, admitida apenas para contemplar a segunda
intervenção programada, sem caracterização de serviço continuado típico, salvo melhor definição da
área demandante.

4.7. Requisitos técnicos da contratação:
4.7.1. A contratada deverá comprovar aptidão para execução de serviços compatíveis com o
objeto, por meio de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado;

4.7.2. A contratada deverá comprovar requisitos técnicos adicionais à execução dos serviços,
justificando a necessidade de contratação de empresa especializada, com experiência comprovada em
atividades realizadas em ambientes energizados ou com potencial de energização acidental;

4.7.3. A empresa contratada deverá comprovar capacitação de seus empregados para atuação
em áreas com risco elétrico, nos termos da NR-10, bem como fornecer e fiscalizar o uso de EPIs
adequados, considerando que os serviços serão executados em usina de geração de energia elétrica
em operação;

4.7.4. Os resíduos vegetais deverão ser retirados do interior da área e destinados de forma
ambientalmente adequada;

4.7.5. É vedada a queima de resíduos vegetais no local;
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4.7.6. Antes do início dos trabalhos, a contratada deverá apresentar metodologia básica de
execução e medidas de segurança para atuação em área energizada/tecnicamente sensível, quando
exigido pela fiscalização;

4.7.7. Exigências relativas à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e os critérios de
qualificação econômico-financeira serão dispostos conforme à legislação e constarão no Termo de
Referência ou no Edital, em caso de Licitação.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O serviço será executado sob demanda, mediante emissão de Ordem de Serviço para cada
uma das 2 (duas) intervenções previstas.

5.2. Condições de Execução:
I - Os serviços deverão ser executados em horário previamente ajustado com a fiscalização.

II - A contratada deverá sinalizar a área, isolar trechos sensíveis e obedecer às orientações de
segurança da fiscalização.

III - É obrigatória a retirada integral dos resíduos vegetais do interior da área da usina ao final de
cada intervenção.

5.3. Das Condições de segurança na Execução:
5.3.1. A contratada será responsável por:

I - cumprir integralmente as normas de segurança do trabalho aplicáveis, incluindo a
Ministério do Trabalho e Emprego NR-10 e a Ministério do Trabalho e Emprego NR-31
(quando aplicável);

II - fornecer e fiscalizar o uso de EPIs e EPCs;

III - adotar procedimentos operacionais seguros compatíveis com a execução de serviços
em instalações elétricas.

5.3.2. A Administração, por sua vez, deverá:
I - disponibilizar informações técnicas sobre a planta da usina;

II - indicar pontos de risco e áreas restritas;

III - acompanhar e fiscalizar a execução contratual.

5.4. Etapas mínimas para execução do objeto:
I - Roçagem da vegetação;

II - Limpeza e recolhimento da matéria orgânica;

III - Retirada integral dos resíduos do interior da área;

IV - Inspeção e aceite pela fiscalização:

a) altura da vegetação (até 10 cm);

b) retirada integral dos resíduos;

c) faixa livre de 3 metros no entorno da subestação;

d) ausência de sombreamento sobre os módulos;

e) ausência de danos aos ativos da usina.

5.5. Local de execução do objeto:
I - Usina Fotovoltaica de solo – Parque Ecológico de Águas Claras;

II - Inclui área operacional, acessos técnicos e entorno da subestação elétrica vinculada à usina.

5.6. Principais Obrigações Do Fornecedor:
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I - O fornecedor deve realizar a execução de serviço de roçagem do mato, limpeza e retirada do
resto de matéria orgânica vegetal do interior da área da Usina Fotovoltaica localizada no Parque
Ecológico de Águas Claras no prazo e nas condições acordadas;

II - o serviço deve ser feito no endereço especificado;

III - O prestador de serviço deve fornecer a documentação necessária, como notas fiscais e
certidões negativas exigidas no contrato.

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por comissão designada, na forma dos art. 140º
da Lei nº 14.133/21 e dos Decretos nº 44.330/23, nº 32.598/10 e nº 32.753/11.

6.2. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o
objeto deste Termo de Referência, a Contratante reservar-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação
de serviços.

6.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

6.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.7. FISCALIZAÇÃO:
6.7.1. GESTOR DO CONTRATO

6.7.1.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.7.1.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.7.1.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

6.7.1.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.7.1.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
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6.7.1.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.7.1.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.7.1.8. O gestor do contrato coordenará a emissão das ordens de serviço, acompanhará
a execução das duas intervenções e registrará ocorrências.

6.7.2. FISCAL DO CONTRATO
6.7.2.1. O fiscal de contrato terá que ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

6.7.2.2. A fiscalização da execução do fornecimento dos materiais abrange as seguintes
rotinas ao fiscal de contrato, dentre outras:

I - acompanhar o andamento do fornecimento contratado e

II - emitir pareceres no decorrer da execução contratual, em especial quanto à
aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato.

6.7.2.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.7.2.4. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

6.7.2.5. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.2.7. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.2.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.2.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

6.7.2.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela
contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Instrumento
Convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos art. 155º e 156º da Lei nº 14.133/21.

 

7. DO CONTRATO
7.1. Do valor

7.1.1. O Contrato está estimado em R$ 23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais),
conforme pesquisa de mercado apresentada no "Mapa Comparativo de Preços" (Doc. SEI nº
199187221), exarada a Nota Técnica N.º 5/2026 - SEMA/SUAG/COGIN/DPC/NUPREC
(199189390) e compatível com os custos médios de serviços similares e devidamente justificada no
Estudo Técnico Preliminar (Doc. SEI nº 197765177).

7.2. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizada pelo SEMA/DF por
intermédio de instrumento contratual, conforme o art. 210º, do Decreto Distrital nº 44.330, de 2023,
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conforme prevê o art. 95º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme prevê art. 105º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

7.4. Do Reajuste
7.4.1. Será admitido o Reajuste do valor do contrato, com base no Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA apurado durante o período, observada a periodicidade mínima de 12
(doze) meses, a contar da apresentação do orçamento, conforme o Decreto Distrital nº 37.121 de
2016, caso não há outro que o substitua.

7.5. Da Garantia Contratual
7.5.1. A garantia do contrato de acordo com o disposto no art. 96º a 102º da Lei Federal nº
14.133/2021 será no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.

 

8. DAS PENALIDADES
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame.

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado (Decisão TCDF nº
2892/1019), não mantiver a proposta ou o lance em especial quando:

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

8.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

8.1.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

8.1.2.9. fraudar a licitação.

8.1.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

8.1.3.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.1.3.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.3.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.3.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

8.1.3.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

8.1.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

8.1.4.1. advertência;

8.1.4.2. multa;

8.1.4.3. impedimento de licitar e contratar; e
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8.1.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

8.1.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.1.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.1.5.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.1.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.1.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.1.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

8.2.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.2.6 a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

8.2.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.2.8, 8.1.2.9, 8.1.3, 8.1.3.4 e 8.1.3.5 a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

8.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

8.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.2.6, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Governo do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

8.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.2.8, 8.1.2.9, 8.1.3, 8.1.3.4 e
8.1.3.5, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.2.6 que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156º, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45º, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

8.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

8.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que houver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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8.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

8.13. As licitantes e/ou contratadas deverão cumprir as determinações do Decreto nº 39.860, de
30 de maio de 2019. A norma veda a participação, direta ou indireta, em licitação, contratação ou
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, de agente público de órgão ou
entidade da Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal contratante
ou responsável pela licitação.

 

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS
9.1. A contratação está estimado em R$ 23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais),
conforme pesquisa de mercado apresentada no "Mapa Comparativo de Preços" (Doc. SEI nº 199187221),
exarada a Nota Técnica N.º 5/2026 - SEMA/SUAG/COGIN/DPC/NUPREC (199189390) e compatível
com os custos médios de serviços similares e devidamente justificada no Estudo Técnico Preliminar (Doc.
SEI nº 197765177).

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Roçagem, limpeza e retirada de resíduos
vegetais do interior da área da Usina
Fotovoltaica, com área total aproximada
de 7.858 m²

SERVIÇO 2 R$ 11.800,00 R$ 23.600,0

 

10. DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE, em moeda corrente nacional,
mediante Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da nota fiscal
devidamente atestada.

10.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

10.2.1. Regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68º
da Lei Federal nº 14.133/2021;

10.3. O setor competente, para proceder ao pagamento, deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: Prazo de validade;
Data de emissão; Dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; Período de prestação dos serviços
(quando couber); Valor a pagar; e Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE,
o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data final do período de
adimplemento até a data do efetivo pagamento.

10.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento
de acordo com a variação "pro rata tempore" do IPCA.

10.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou
quando existir qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

10.7. A critério da CONTRATANTE, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para
cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas
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em decorrência de irregular execução contratual.

10.8. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília
S/A - BRB.

10.8.1. Excluem-se das disposições do subitem 9.8.:

I - Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
federal;

II - Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em instituições
bancárias indicadas nos respectivos documentos;

III - Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais
e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

10.9. Da adequação orçamentária
10.9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal, para o exercício de 2025, a cargo da
Secretaria de Estado do Meio Ambiente.

10.9.1.1. Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 21101

II - Programa de Trabalho: 18.122.8210.8517.9661 - Manutenção dos Serviços
Administrativos Gerais

III - Natureza da Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

IV - Fonte de Recursos: 100

 

11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO.

11.1.1. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas na legislação competente.

11.2. Exigências de habilitação, deverão estar em conformidade com art. 62º a 70º da Lei nº
14.133, de 2021.

11.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

11.2.2. O licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar, no demonstrativo “Consulta
Situação do Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo
documento a fim de comprovar a sua regularidade.

11.2.3. Considerando o art. 156º, III, da Lei nº 14.133 de 2021, será realizada prévia pesquisa
junto ao Portal Oficial do Tribunal de Contas da União (consulta consolidada de Pessoa Jurídica) para
aferir se existe algum registro impeditivo ao direito de participar de licitações ou celebrar contratos
com o Ente sancionador (Parecer nº 087/2020 PRCON/PGDF).

11.2.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

11.2.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.2.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
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11.3. Qualificação quanto à regularidade fiscal e trabalhista
11.3.1. Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede
ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do sitio eletrônico da Secretaria
de Economia do Distrito Federal;

11.3.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do
Trabalho, conforme determina a Lei n.º 12.440 de 2011.

11.3.3. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.3.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei.

11.4. Qualificação econômico-financeira
11.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso
na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores (Nota Jurídica nº 09/2023 - PGCONS/PGDF
(112651337) - 00060-00362229/2020-73 (112861425);
11.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, devidamente
registrados, que comprovem a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes
do futuro contrato, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

a) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por
balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) Os documentos referidos no inciso II limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

c) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral
(LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes
fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

d) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos
índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez
por cento) sobre o montante do(s) item(ns) que a licitante pretende concorrer.

11.5. Qualificação jurídica
11.5.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

I - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

II - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

III - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica nº 02/2026 (200504482)         SEI 04039-00000449/2026-48 / pg. 25



IV - Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

V - Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

VI - Reprodução do Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial e acompanhados do ato de Eleição dos
Administradores, ato de eleição da diretoria em exercício e composição societária da empresa,
conforme a natureza da atividade da licitante, visando comprovar a adequação da finalidade da
licitante com o objeto da licitação, bem como o cumprimento do art. 14º e §§ da Lei n.º 14.133
de 2021, inclusive para aferição de cumprimento da vedação de nepotismo, quando for o caso.

11.6. Qualificação - técnica
11.6.1. A qualificação técnica se dará por meio da comprovação de execução de atividades,
mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por Pessoa Jurídica de
Direito Público ou Privado, em conformidade com o art. 67º da Lei nº 14.133/21, em que o atestado
de capacidade técnica comprove a experiência e competência da empresa na realização de objeto
compatível e similar a contratação.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A CONTRATADA obriga-se a:

12.1.1. Executar integralmente os serviços conforme Termo de Referência - TR, Ordem de
Serviço - OS e orientações da fiscalização.

12.1.2. Fornecer, durante a vigência do contrato, o objeto licitado, estritamente conforme as
especificações contidas no Termo Referência, e conforme o preço indicado na Proposta Comercial
apresentada.

12.1.3. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento, sem qualquer ônus à
CONTRATANTE;

12.1.4. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pela CONTRATANTE referentes ao objeto licitado e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas;

12.1.5. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos materiais, conforme
previsto neste contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve,
falta ao equipamento e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma, qualquer relação
de emprego com a CONTRATANTE.

12.1.6. Responder, integralmente, por danos causados às estruturas da usina, inclusive
módulos, cercamento, cabeamentos e equipamentos elétricos.

12.1.7. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo CONTRATANTE.

12.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultante da execução do Contrato. A inadimplência do CONTRATADO, com referência
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

12.1.9. Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões na aquisição
do objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme Art. 125º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.

12.1.10. Manter a regularidade fiscal com as receitas federal, estadual, distrital, bem como os
encargos previdenciários e trabalhistas.

12.1.11. Manter durante toda execução do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

12.1.12. Comunicar imediatamente ao executor do contrato, bem como ao CONTRATANTE,
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qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na
respectiva proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o
recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de
compras do Distrito Federal.

12.1.13. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando justificativas que serão objeto de
apreciação pela CONTRATANTE.

12.1.14. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Fiscal do Contrato.

12.1.15. Garantir a qualidade do serviço, devendo substituir às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte
inadequado, quando da entrega.

12.1.16. Oferecer garantia dos serviços prestados, obrigando-se a repetição dos mesmos sem
ônus para a contratante

12.1.17. Respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de
2015, que proíbe conteúdo discriminatório contra mulher.

12.1.18. Assegurar que os produtos entregues atenderão às especificações solicitadas e aos
requisitos exigidos.

12.1.19. Não alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes ao objeto.

12.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12.1.21. A Contratada fica obrigada a respeitar os termos estipulados na Lei Distrital nº
5.375/2014, que institui a Política Distrital para Integração da Pessoa com Deficiência, consolida as
normas de proteção e dá outras providências.

12.1.22. Refazer, sem ônus, os serviços rejeitados pela fiscalização.

12.2. Obrigações Específicas da Contratada:

12.3. Fornecer toda mão de obra, equipamentos, ferramentas, EPIs, transporte e insumos
necessários à entrega do objeto.

12.3.1. Assegurar condições de segurança e sinalização no local das inspeções.

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa;

13.2. Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários
que eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços;

13.3. Aplicar as penalidades cabíveis, previstas no Termo de Referência, garantida à prévia
defesa;

13.4. Solicitar, por escrito, durante o período de execução do objeto, a substituição dos itens que
apresentarem defeito ou não estiverem de acordo com a proposta;

13.5. Nomear executor do contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições contidas nas normas
de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei Federal nº 14.133/2021.

13.6. Promover, por meio do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da entrega
dos materiais de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência,
Contrato e Nota de Empenho.

13.7. Realizar rigorosa conferência das características dos materiais entregues, somente atestando
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os documentos das despesas quando comprovada a entrega fiel e correta dos materiais.

13.8. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela CONTRATADA, conforme cronograma
de desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação do serviço e aquisições.

13.9. Juntar cópia do instrumento contratual dos equipamentos que estiverem dentro do período
de garantia, nos casos em que se aplicam;

13.10. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas
as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

13.11. Documentar as ocorrências havidas firmado juntamente com o preposto da Contratada;

13.12. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do contrato;

13.13. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada para entrega do objeto contratado.

 

14. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO
14.1. Recebimento Provisório

14.1.1. O recebimento provisório dar-se-á, nos termos do art. 140º, inciso II, alínea “a” da Lei
Federal 14.133/2021, no ato da entrega, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento
e fiscalização, com verificação posterior da conformidade dos serviços com as exigências contratuais.

14.1.2. O recebimento provisório dar-se-á pela emissão da Nota de Recebimento Provisório e
ocorrerá desde que os serviços estejam em conformidade com este Termo de Referência e seus
anexos.

14.1.3. O s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser ajustados no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do
Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.1.4. O ato de recebimento provisório não importará em aceitação do objeto em desacordo
com as especificações técnicas.

14.2. Recebimento Definitivo
14.2.1. O recebimento definitivo dar-se-á em conformidade com o art. 140º, inciso II, alínea
“b”, da lei 14.133/2021, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais.

14.2.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

14.2.3. O recebimento definitivo dar-se-á pela emissão da Nota de Recebimento Definitivo e
ocorrerá desde que os serviços estejam em conformidade com este Termo de Referência e seus
anexos.

14.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Fica proibido o uso de mão de obra infantil, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061. de 2013.

15.2. Nos termos da Lei DF nº 5.448, de 2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua utilização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que:

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica nº 02/2026 (200504482)         SEI 04039-00000449/2026-48 / pg. 28



I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam,
mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou
qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência
doméstica tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, institucionais, ou qualquer
violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de forma
objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de gênero
e por crença;

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade.

15.3. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

15.4. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-
6449060. (Decreto DF nº 34.031, de 2012).

 

16. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
16.1. Foram designados os seguintes servidores (as) para compor a equipe de planejamento da
contratação, mediante Ordem de Serviço nº 22 (Doc. SEI nº 197718549), conforme dispõe a Lei Federal nº
14.133/2021.

 

ANDRÉ LUIZ FARIAS DE SOUZA
 

RAFAEL DE OLIVEIRA TIMBÓ
 

PEDRO NOGUEIRA ELVAS
Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 02/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO
DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

PROCESSO Nº 04039-00000449/2026-48

 

 

 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE, com sede no SEPN CRN 511, Bloco B, 1º, 2º e 5º andares, Edifício Bittar III, Asa Norte,
Brasília/DF, CEP: 70.750-542, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº
26.444.059/0001- 62, representada por RAFAEL LUIZ RAMALHO DE SANTANA , residente e
domiciliado em Brasília/DF, na qualidade de Secretário de Estado, nos termos do Decreto de 14/04/2026,
DODF nº 69, de 15/04/2026, página 29 e delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, denominada CONTRATANTE, e
o (a) empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o
nºX X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X ,sediado (a)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante
designado (a) C O N T R A T A D O (A), neste ato representado(a) por
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme atos
constitutivos da empresa, inscrita no cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), sob o nº
XXXXXXXXXXXXXX e tendo em vista o que consta no Processo nº 04039-00000449/2026-48 e em
observância às disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; no Decreto nº 44.330/2023 e
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
Eletrônica nº XXX/2026 (XXXXXXXXXX) mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço
de roçagem do mato, limpeza do resto de matéria orgânica e retirada do material vegetal do interior da
área da Usina Fotovoltaica localizada no Parque Ecológico de Águas Claras, quantidades, a ser executado
em 2 (duas) intervenções, no período de 12 (doze) meses, com o fim de atender às necessidades da
Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência nº 6/2026–SEMA/SUEST/CCOF/FUNAM (SEI nº 199857569).

1.2. Vincula-se a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Estudo Técnico Preliminar – Doc. SEI nº 197765177;

1.2.2. Termo de Referência nº 6/2026 –SEMA/SUEST/CCOF/FUNAM – Doc. SEI nº
199857569;

1.2.3. O Aviso de Contratação Direta (Dispensa Eletrônica) – Doc. SEI nº XXXXXXXXX;

1.2.4. A Proposta do (a) Contratado (a) – Doc. SEI nº XXXXXXXXXXXXXXX; e

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato, na forma do art. 105º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for entregue no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento;

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
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ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação;

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1. O serviço será executado sob demanda, mediante emissão de Ordem de Serviço para cada
uma das 2 (duas) intervenções previstas.

3.2. Condições de Execução:
I - Os serviços deverão ser executados em horário previamente ajustado com a fiscalização.

II - A contratada deverá sinalizar a área, isolar trechos sensíveis e obedecer às orientações de
segurança da fiscalização.

III - É obrigatória a retirada integral dos resíduos vegetais do interior da área da usina ao final de
cada intervenção.

3.3. Das Condições de segurança na Execução:
3.3.1. A contratada será responsável por:

I - cumprir integralmente as normas de segurança do trabalho aplicáveis, incluindo a
Ministério do Trabalho e Emprego NR-10 e a Ministério do Trabalho e Emprego NR-31
(quando aplicável);

II - fornecer e fiscalizar o uso de EPIs e EPCs;

III - adotar procedimentos operacionais seguros compatíveis com a execução de serviços
em instalações elétricas.

3.3.2. A Administração, por sua vez, deverá:
I - disponibilizar informações técnicas sobre a planta da usina;

II - indicar pontos de risco e áreas restritas;

III - acompanhar e fiscalizar a execução contratual.

3.4. Etapas mínimas para execução do objeto:
I - Roçagem da vegetação;

II - Limpeza e recolhimento da matéria orgânica;

III - Retirada integral dos resíduos do interior da área;

IV - Inspeção e aceite pela fiscalização:

a) altura da vegetação (até 10 cm);

b) retirada integral dos resíduos;

c) faixa livre de 3 metros no entorno da subestação;

d) ausência de sombreamento sobre os módulos;

e) ausência de danos aos ativos da usina.

3.5. Local de execução do objeto:
I - Usina Fotovoltaica de solo – Parque Ecológico de Águas Claras;

II - Inclui área operacional, acessos técnicos e entorno da subestação elétrica vinculada à usina.

3.6. Principais Obrigações Do Fornecedor:
I - O fornecedor deve realizar a execução de serviço de roçagem do mato, limpeza e retirada do
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resto de matéria orgânica vegetal do interior da área da Usina Fotovoltaica localizada no Parque
Ecológico de Águas Claras no prazo e nas condições acordadas;

II - o serviço deve ser feito no endereço especificado;

III - O prestador de serviço deve fornecer a documentação necessária, como notas fiscais e
certidões negativas exigidas no contrato

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por comissão designada, na forma dos art. 140º
da Lei nº 14.133/21 e dos Decretos nº 44.330/23, nº 32.598/10 e nº 32.753/11.

4.2. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o
objeto deste Termo de Referência, a Contratante reservar-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação
de serviços.

4.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

4.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

4.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.7. FISCALIZAÇÃO:
4.7.1. GESTOR DO CONTRATO

4.7.1.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

4.7.1.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

4.7.1.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

4.7.1.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

4.7.1.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

4.7.1.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
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consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

4.7.1.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

4.7.1.8. O gestor do contrato coordenará a emissão das ordens de serviço, acompanhará
a execução das duas intervenções e registrará ocorrências.

4.7.2. FISCAL DO CONTRATO
4.7.2.1. O fiscal de contrato terá que ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

4.7.2.2. A fiscalização da execução do fornecimento dos materiais abrange as seguintes
rotinas ao fiscal de contrato, dentre outras:

I - acompanhar o andamento do fornecimento contratado e

II - emitir pareceres no decorrer da execução contratual, em especial quanto à
aplicação de sanções, alterações, prorrogações e extinção do contrato.

4.7.2.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

4.7.2.4. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

4.7.2.5. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

4.7.2.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

4.7.2.7. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

4.7.2.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

4.7.2.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

4.7.2.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela
contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Instrumento
Convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, conforme
disposto nos art. 155º e 156º da Lei nº 14.133/21.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual vedada a subcontratação completa ou
da parcela principal da obrigação, tendo em vista que o Termo de Referência trata de serviço comum, cujo
o vulto é pouco expressivo e são comumente comercializados no mercado, sem características peculiares
de complexidade de execução contratual, e tais motivos infere-se um dimensionamento e características do
objeto compatíveis para que os licitantes possam participar e atender às exigências estabelecidas para a
prestação do serviço. Enfim, conclui-se que empresas do ramo especializado poderão deter as condições
necessárias, inclusive de capacitação e aptidão técnica para executar satisfatoriamente a execução do
objeto, não necessitando de subcontratação.
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR /PREÇO
6.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXX). Este valor é compatível com a complexidade do serviço, que envolve o
deslocamento de equipe técnica e a utilização de todos os equipamentos necessários a execução do
serviços;

6.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação; e

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
7.1. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE, em moeda corrente nacional,
mediante Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada.

7.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

7.2.1. Regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68º
da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.3. O setor competente, para proceder ao pagamento, deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: Prazo de validade;
Data de emissão; Dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; Período de prestação dos serviços
(quando couber); Valor a pagar; e Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE,
o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data final do período de
adimplemento até a data do efetivo pagamento.

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento
de acordo com a variação "pro rata tempore" do IPCA.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou
quando existir qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

7.7. A critério da CONTRATANTE, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para
cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas
em decorrência de irregular execução contratual.

7.8. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília
S/A - BRB.

7.8.1. Excluem-se das disposições do subitem 9.8.:

I - Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
federal;

II - Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em instituições
bancárias indicadas nos respectivos documentos;

III - Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais
e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, observada a periodicidade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento estimado, em 01/04/2026 (Doc. SEI
nº 199189390, 199187221 e 199187636) ;

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade;

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s);

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; e

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa;

9.2. Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários
que eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços;

9.3. Aplicar as penalidades cabíveis, previstas no Termo de Referência, garantida à prévia
defesa;

9.4. Solicitar, por escrito, durante o período de execução do objeto, a substituição dos itens que
apresentarem defeito ou não estiverem de acordo com a proposta;

9.5. Designar agentes públicos para gestão, acompanhamento e fiscalização do contrato, ao qual
serão incumbidas as atribuições contidas nas normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei
de Licitações nº 14.133/2021.

9.6. Promover, por meio dos agentes públicos responsáveis pelo contrato, o acompanhamento
da entrega dos materiais de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência, Contrato e Nota de Empenho.

9.7. Realizar rigorosa conferência das características dos materiais entregues, somente atestando
os documentos das despesas quando comprovada a entrega fiel e correta dos materiais.

9.8. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela CONTRATADA, conforme cronograma
de desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação do serviço e aquisições.

9.9. Juntar cópia do instrumento contratual dos equipamentos que estiverem dentro do período
de garantia, nos casos em que se aplicam;

9.10. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas
as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

9.11. Documentar as ocorrências havidas firmado juntamente com o preposto da Contratada;
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9.12. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do contrato;

9.13. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada para entrega do objeto contratado.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A)
O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a:

10.1. Executar integralmente os serviços conforme Termo de Referência - TR, Ordem de Serviço
- OS e orientações da fiscalização.

10.2. Fornecer, durante a vigência do contrato, o objeto licitado, estritamente conforme as
especificações contidas no Termo Referência, e conforme o preço indicado na Proposta Comercial
apresentada.

10.3. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento, sem qualquer ônus à
CONTRATANTE;

10.4. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pela CONTRATANTE referentes ao objeto licitado e ao cumprimento das demais obrigações assumidas;

10.5. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos materiais, conforme previsto
neste contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao
equipamento e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma, qualquer relação de emprego
com a CONTRATANTE.

10.6. Responder, integralmente, por danos causados às estruturas da usina, inclusive módulos,
cercamento, cabeamentos e equipamentos elétricos.

10.7. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo CONTRATANTE.

10.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultante da execução do Contrato. A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

10.9. Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões na aquisição do
objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
conforme Art. 125º, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

10.10. Manter a regularidade fiscal com as receitas federal, estadual, distrital, bem como os
encargos previdenciários e trabalhistas.

10.11. Manter durante toda execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

10.12. Comunicar imediatamente ao executor do contrato, bem como ao CONTRATANTE,
qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na respectiva
proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de
correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito
Federal.

10.13. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando justificativas que serão objeto de
apreciação pela CONTRATANTE.

10.14. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Fiscal do Contrato.

10.15. Garantir a qualidade do serviço, devendo substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte inadequado,
quando da entrega.

10.16. Oferecer garantia dos serviços prestados, obrigando-se a repetição dos mesmos sem ônus
para a contratante
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10.17. Respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015,
que proíbe conteúdo discriminatório contra mulher.

10.18. Assegurar que os produtos entregues atenderão às especificações solicitadas e aos requisitos
exigidos.

10.19. Não alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes ao objeto.

10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.21. A (o) Contratada (o) fica obrigada a respeitar os termos estipulados na Lei Distrital nº
5.375/2014, que institui a Política Distrital para Integração da Pessoa com Deficiência, consolida as
normas de proteção e dá outras providências.

10.22. Refazer, sem ônus, os serviços rejeitados pela fiscalização.

10.23. Obrigações Específicas da Contratada:
10.23.1. Fornecer toda mão de obra, equipamentos, ferramentas, EPIs, transporte e insumos
necessários à entrega do objeto.

10.23.2. Assegurar condições de segurança e sinalização no local das inspeções.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. O (a) contratado (a) apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, conforme disposto nos art. 96º
a 102º, da Lei nº 14.133/2021, e no item 7.5 do Termo de Referência nº 6/2026 (199857569).

11.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil; e

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  (Incluído pela Lei
nº 14.770, de 2023).

11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
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das demais obrigações nele previstas;

11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no projeto básico, observada a legislação que rege a matéria.

11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 90 (noventa) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.15. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.16. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.18. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato;

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço previsto
especificamente no

 

12. C L Á U S U L A DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o (a) contratado(a)
que, com dolo ou culpa:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
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ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando;

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários/contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da comunicação oficial:

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado; e

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa;

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Governo do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 121.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021;

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 11.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, § 4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022;

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir;

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que houver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos;

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento;

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente;

12.14. A aplicação das sanções previstas neste contrato e em seus anexos, não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados;

12.15. As licitantes e/ou contratadas deverão cumprir as determinações do Decreto nº 39.860, de
30 de maio de 2019. A norma veda a participação, direta ou indireta, em licitação, contratação ou
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, de agente público de órgão ou
entidade da Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal contratante
ou responsável pela licitação;

12.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
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fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

I - ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

II - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.8. O Contrato poderá ser extinto, sendo que os motivos, a forma, as hipóteses, dentre outras
situações, deverão seguir o que está previsto na Lei nº 14.133/2024:

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 150101

II - Unidade Orçamentária: 21101

III - Fonte de Recursos: 100

IV - Programa de Trabalho: 18.541.6210.4264.0001 – MANUTENÇÃO DE USINA
FOTOVOLTAICA - DISTRITO FEDERAL

V - Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

VI - Nota de Empenho: nº XXXXXXXXXX (Doc. SEI nº XXXXXXXXXX), emitida em
XX/0XX/2026, no valor de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXX), no evento nº 400091, na
modalidade global.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021;

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021;

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do Contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa;

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º, da LGPD;

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei;

17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sobre todos os
Contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.;

17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15, da LGPD, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16, da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações;

17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD;

17.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância;

17.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;

17.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado;

17.10. Bancos de dados formados a partir de Contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos;

17.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD;
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17.11. O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD; e

17.12. Os Contratos e convênios de que trata o § 1º, do art. 26, da LGPD, deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, é expressamente vedada a produção, utilização,
veiculação ou divulgação de qualquer conteúdo de caráter discriminatório contra a mulher. O
descumprimento da norma poderá ensejar a extinção do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis. Considera-se conteúdo discriminatório contra a mulher aquele que:

I – incite, promova ou estimule a violência;

II – contenha manifestação discriminatória contra a mulher, inclusive de forma indireta,
metafórica ou por analogia, que implique diminuição de sua capacidade laboral, intelectual ou
de qualquer outra esfera de sua vida;

III – incentive, tolere ou faça apologia à violência contra a mulher, incluindo as formas
previstas na Lei Maria da Penha, bem como violências sexual, institucional ou quaisquer outras
formas de violência baseadas em gênero;

IV – exponha a mulher a constrangimento ou utilize/explore seu corpo de forma objetificada;

V – seja homofóbico, racista, sexista ou contenha qualquer tipo de preconceito;

VI – incentive ou legitime atos de violência ou discriminação contra mulheres pertencentes a
povos e comunidades tradicionais, mulheres negras, indígenas, ciganas, quilombolas,
transexuais, travestis, transgênero, ou em razão de orientação sexual, identidade de gênero ou
crença;

VII – represente, incentive ou normalize qualquer forma de discriminação, especialmente
contra minorias e grupos socialmente vulneráveis.

18.2. Nos termos da Lei Distrital nº 6.128/2018, fica reservado o percentual de 2% das vagas de
trabalho, para pessoas em situação de rua, se for o caso;

18.3. Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012, a contratada, na prestação do serviço, se obriga a
fornecer aos empregados plano de saúde, se for o caso;

18.4. Fica a Contratada responsável pela comprovação ou o compromisso de adoção de
mecanismos para garantir a equidade salarial entre homens e mulheres com o mesmo cargo, atribuições e
tempo de serviço, e com grau de instrução igual ou equivalente, conforme estabelece a Lei DF nº
6.679/2020; e

18.5. Fica a Contratada responsável pelo atendimento, ao disposto no Decreto DF nº
46.174/2024, concernente a Política de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Moral e Sexual;

18.6. Fica proibido o uso de mão de obra infantil, sob pena de extinção do contrato e a aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013;

18.7. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a extinção unilateral do Contrato;

18.8. A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos
na Lei Distrital nº 4.770/2012, no qual estabelece a implementação de critérios, práticas e ações de
logística sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com
menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – DA PUBLICAÇÃO

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica nº 02/2026 (200504482)         SEI 04039-00000449/2026-48 / pg. 43



19.1. Incumbirá ao contratante divulgar e publicar o presente instrumento no Diário Oficial do
Distrito Federal, conforme o art. 228 do Decreto nº 44.330/2023; no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021; bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

20. CLÁUSULA VIGESIMA – DO FORO
20.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

 

21. CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA – DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO
21.1. Na hipótese de identificação de irregularidades neste instrumento, a Ouvidoria de Combate
à Corrupção deverá ser acionada pelo telefone 0800-644-9060, conforme dispõe o Decreto nº 34.031/2012.

 

Pelo Contratante (SEMA/DF)

RAFAEL LUIZ RAMALHO DE SANTANA
Secretário de Estado

 

Pela Contratada ( )

XXXXXXXXXXXXXX

Documento assinado eletronicamente por NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA -
Matr.0285649-2, Agente de Contratação, em 16/04/2026, às 11:52, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 200504482 código CRC= BA929C30.
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